
ACTA n.º 7/2010 

 

Acta da reunião extraordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 25 DE MARÇO DE 2010. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de Março de 2010, em Vila Real de Santo António, na Sala de 

Actos da Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o 

Excelentíssimo Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, 

comigo Ana Rita de Almeida Costa, Directora do Departamento de Administração e Finanças, 

compareceram pelas 17.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, 

João Manuel Lopes Rodrigues, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes 

Madeira, Ana Cátia Gamito Diogo e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a 

reunião extraordinária a que se refere o artigo 63º. da Lei n.º  169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da 

Câmara Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

- REVOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA DOS IMÓVEIS SITOS NA 

FREGUESIA DE MONTE GORDO À EMPRESA LUTOSA - DEVELOPMENT 

CONSULTANTS, LDA. E ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA À EMPRESA ISR – 

COSNTRUÇÕES IMOBILIÁRIAS, LDA.; 

 



FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, por se encontrar 

em serviço do Município, face ao que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar 

justificada a respectiva falta. 



Pelo Sr. Presidente, foi proposto a inclusão da seguinte Proposta: 

REJEIÇÃO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO APRESENTADO PELA 

EMPRESA LUTOSA – DEVELOPMENT CONSULTANTS, LDA. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta, devendo a mesma ser 

apresentada em primeiro lugar.  

 

 

DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

REJEIÇÃO DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO APRESENTADO PELA 

EMPRESA LUTOSA – DEVELOPMENT CONSULTANTS, LDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pelo Sr. Presidente, 

no sentido de ser sua intenção rejeitar o pedido de prorrogação de prazo apresentado 

extemporaneamente, por incumprimento do pressuposto procedimental da tempestividade, com 

os fundamentos de facto e de direito que constam na Informação da Directora de Departamento 

de Administração e Finanças e, notificar a empresa Lutosa - Development Consultants, Lda 

para se pronunciar sobre esta intenção de rejeição no âmbito da audiência prévia dos 

interessados,  documentos que constituem parte integrante da presente acta. 



REVOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA DOS IMÓVEIS SITOS NA FREGUESIA 

DE MONTE GORDO À EMPRESA LUTOSA - DEVELOPMENT CONSULTANTS, LDA. E 

ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA À EMPRESA ISR – COSNTRUÇÕES IMOBILIÁRIAS, 

LDA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador Francisco Palma, 

no sentido de ser intenção deste órgão revogar a adjudicação provisória deliberada em reunião 

realizada em 2 de Março de 2010 à empresa Lutosa – Development Consultants, Lda. e, nos 

termos do disposto no n.º 3 do artigo 9º do Regulamento ser intenção do mesmo órgão adjudicar 

provisoriamente a alienação dos imóveis em causa á empresa que apresentou a proposta 

imediatamente anterior, ISR – Construções Imobiliárias, Lda., documentos que constituem 

parte integrante da presente acta. 

  

 

 

 

 

 

 

 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade, dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor 

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 17.30 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Directora do Departamento de 

Administração e Finanças, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


